
Comitê da Sub-bacia Hidrográfica do Baixo Jaguaribe – CSBHBJ 
Rua Cel. Antônio Joaquim, 1296, Centro, Limoeiro do Norte/CE – CEP: 62.930-000 

e-mail: csbhbj@cogerh.com.br – Fone: (85) 3513.9054

Ofício N° 026/2023
Limoeiro do Norte, 29 de novembro de 2023.

 
Prezado(a) Senhor(a),

Convidamos V.Sª  a  participar  da 78ª  Reunião Ordinária  do Comitê  da Sub-Bacia

Hidrográfica do Baixo Jaguaribe, que será realizada no dia 14 de dezembro de 2023, no período

das 08:30 às 12:30 horas. A reunião será de forma presencial no auditório do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus Aracati, situado na Rodovia CE-040,

Km 137,1 s/n, Aeroporto, Aracati-CE. 

Na oportunidade será discutida a pauta abaixo:
1. (08:30 h) – Abertura, Acordo de Convivência e espaço facultado para informes dos membros

do colegiado;

2. (08:50  h)  –  Aprovação  da  Ata  da  36ª  Reunião  Extraordinária  e  Resgate  dos
Encaminhamentos da Reunião Anterior;

3. (09:00 h) – Aprovação da Avaliação das ações do colegiado realizadas no ano de 2023 e do
Planejamento das Ações do colegiado a serem realizadas em 2024;

4. (09:40  h)  –  Apresentação  sobre  a  situação  da  operação  2023.2  do  Baixo  Jaguaribe,
campanhas  de  fiscalização  ao  longo  do  rio  Jaguaribe  no  trecho  perenizado  pelo  açude
Castanhão (COGERH);

5. (10:40 h) – Perspectivas das implicações do El Niño na quadra chuvosa do estado do Ceará
em 2024 (FUNCEME);

6. (11:40 h) – Escolha dos Agraciados com a Comenda Zaranza 2023 (Fórum Cearense CBH’s)
e com a Comenda Cláudio Pereira de Oliveira Neto (CSBH Baixo Jaguaribe);

7. (12:00 h) – Entrega das placas de assiduidade referente ao ano de 2022;
8. (12:10 h) – Encaminhamentos/Informes da Secretaria-Executiva;

9. (12:30 h) – Encerramento.

Solicitamos  a  pontualidade  no  horário  previsto  para  o  início  de  nossa  reunião  e
salientamos que a vossa presença é de suma importância, para darmos continuidade às ações do
colegiado. 

Informamos  ainda  que  o  colegiado  está  realizando  uma  campanha  de  arrecadação  e
doação  de  alimentos  para  famílias  carentes  do  município  que  sediará  a  reunião,  dessa  forma
solicitamos que caso V.Sª possa contribuir com esta importante causa social, levar 2 kg de alimento
não perecível.

Atenciosamente,
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